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èREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

- L E I NQ 590 - 

DISPONDO ShRE:abgrtura de um 
credito aspe 

cia]. de Cr0$30.000,00 para aqu 
siçío dg medicamentos e apare-
lho 9irurgicos p/" o gabinete - 
Dentario da Cadeia Publica lo-
cal. 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Preside 

te Prudente, Estado de Tão Paulo, usando das atribuições que lhe sío 
conferidas por lei: 

Faço saber que a CSmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica aberto na Contadoria Municipal um credito especial -I 
de Cr.$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) destinado a com-
pra de instrumentos cirtIrgicos e medicamentos para o Ser-
viço Dent!,Irio da Cadeia Pilblica de presidente Prudente. 

ARTIGO 2Q - O pagamento deverá ser efetuado de uma s6 vez ao Snr. Den 
tista Chefe do Serviço. 

ARTIGO 3Q - Para cobertura do presente credito, fica o Poder Executi-
vo autorizado a fazer as operações de credito que se fize-
rem necessarias. 

ARTIGO 4Q - Esta lei entrara em viggr na data de sua plIblicação, re-
vogadas ás disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 8 dias 
o mes de novembro de 1.960• 

DR.LUIZ FE AZ DE SAMPAIO, 

Prefeit mun ipal. 

Registrada e PlIblicada n 

pai de Presidente Prudente, aos 8 d 
taria da Prefeitura Munia- 

mes de no embro de 1.960. 
LUIZ M'A 

Direto Sec aria 

ANDO VÃ 


